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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0XX/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO, POR 

INTERMÉDIO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL  E A 

PESSOA.............................................................   

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o número 08.096.612/0001-31, sediado na Rua Capitão 

João Florêncio, n.º 45, Centro, São Fernando, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

POLION MEDEIROS MAIA, brasileiro, casado, empresário, portador de RG nº 1.338.338 (SSP/RN) 

e CPF nº 761.893.414-20, residente na Rua Francisco Dantas Fernandes, 14, Centro, São 

Fernando/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e a Pessoa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o n.° xxxxxxxxxxx, portador da Carteira 

de Identidade n.º xxxxxx, expedida pela xxxxxxx, inscrito(a) no Conselho Regional de Farmácia– 

CRF sob o n.°  residente e domiciliado em xxxxxxxxxx–xx, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/2019, Processo n.º 

0XX/2019, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; 

Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, com suas alterações e demais legislações correlatas,  

Decreto Municipal n.° 001/2007 com suas alterações, aplicando -se, subsidiariamente, no que couber, 

a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

Cláusula 1ª DO OBJETO 

 

Parágrafo único - Constitui objeto do presente contrato o PREGÃO PRESENCIAL, conforme 

preconizado na Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, objetivando a contratação de serviços 

de técnicos especializados de assessoria e consultoria por meio de um profissional farmacêutico-

bioquímico para atender às demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

do Município de São Fernando – RN, especialmente no tocante a guarda, ao controle e a inspeção de 

medicamentos na Farmácia Básica do Centro de Saúde, oferecendo pareceres sobre o que lhe for 

submetida, firmando avaliações técnicas e participando da elaboração dos planejamentos de 

programas na área da saúde com carga horária semanal de 20 horas. 

 

Cláusula 2ª DO VALOR CONTRATUAL 
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Parágrafo único - O custo global pela execução dos serviços objeto do presente contrato, notadamente 

para o período de dez meses, é de R$ xxxxxx (xxxxx), a ser pago em xx parcelas iguais e sucessivas 

de R$ xxxxx (xxxxxxx). 

 

Cláusula 3ª DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

 

Parágrafo único - O pagamento de cada parcela do presente contrato será efetuado de acordo com a 

resolução nº 032 do Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura (em duas vias) acompanhado de recibo de quitação, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pelo gestor de contrato, através de transferência bancária  

pela CONTRATANTE em nome do CONTRATADO. 

 

Cláusula 4ª DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

Parágrafo único - Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional, serão fixos, sendo 

assegurado para efeito da manutenção do equilíbrio econômico -financeiro, a sua atualização até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme preconiza o § 1.º do art. 65 da Lei Federa l n.º 

8.666/93. 

 

Cláusula 5ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Parágrafo único - As despesas com a prestação dos serviços, objeto da presente licitação, correrão por 

conta do: 

 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

17.000 SECRETARIA MUL. DE SAÚDE E SANEAMENTO  

10.301.0075.2.78 PROGRAMA QUALIFARSUS – FONTE 12200000 -  

 NATUREZA DA DESPESA 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

previstos no Orçamento Geral do Município no corrente ano.  

 

Cláusula 6ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Parágrafo único - Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

I Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a 

forma convencionada neste contrato; 
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II Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, a fim de que este possa 

desempenhar os serviços dentro das condições pactuadas;  

III Assegurar o livre acesso do CONTRATADO aos locais de execução dos serviços, bem como arcar 

com todo material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do presente contrato;  

IV Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem do CONTRATADO quando em serviço este 

for obrigado a se afastar do foro do CONTRATANTE, assim como, a presença em reuniões, cursos e 

seminários visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados à população; 

V Observar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação do CONTRATADO exigíveis na licitação, solicitando deste, quando for o caso, a 

documentação com prazo de validade vencida; 

VI Notificar, por escrito, o CONTRATADO acerca da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando o prazo para sua retificação.  

VII Caberá ao CONTRATANTE, por meio da secretaria solicitante, designar o gestor de contrato para 

fiscalizar a execução do referido contrato, com o mesmo sendo responsável pelo atesto final, e assim 

encaminhar para os setores responsáveis de: empenho, liquidação e pagamento, em conformidade com 

os parágrafos 1° e 2°, e o caput artigo 67, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;  

VIII Caberá ao CONTRATANTE, por meio do gestor de contrato, estabelecer o prazo do ciclo de 

liquidação da despesa oriunda desse contrato, (empenho, liquidação e pagamento), com prazo 

estabelecido pelo gestor do contrato, prazo esse contado a partir, do momento do encaminhamento do 

atesto final para os setores contábil e financeiro. Nos termos dos incisos I, II, III, dos parágrafos 1° e 

2°, do artigo 63, da Lei Federal 4.320/64. 

 

Cláusula 7ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

§ 1º - Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará o CONTRATADO todo 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem 

confiados, obrigando-se ainda a: 

I Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e procedimentos técnicos aplicáveis à 

espécie, observando-se, em todos os casos, as recomendações do CONTRATANTE;  

II Responder por eventuais encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, resultantes da execução 

dos serviços objeto deste contrato;  

III Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito, do 

CONTRATANTE; 

IV Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE 

e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste;  

V Pagar, regularmente, os impostos e taxas decorrentes da execução dos serviços pertinentes ao 

presente instrumento contratual; 

VI Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 

dois dias úteis após a verificação do fato, e apresentar os documentos para a respectiv a aprovação, em 

até cinco dias consecutivos. 
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§ 2º - Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao 

CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de 

contratar com a Administração Pública. 

 

Cláusula 8ª DA GARANTIA 

 

Parágrafo único – O CONTRATADO prestará garantia no valor de R$ XX (XX Reais) correspondente 

a 5% (cinco pontos percentuais) do valor do CONTRATO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data de assinatura deste instrumento contratual.  

 

Cláusula 9ª DAS PENALIDADES 

 

§ 1º - Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizado o CONTRATADO, este, sem prejuízo 

das sanções previstas no arts. 87 e 88 da Lei n.º 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades ou 

sanções: 

I      Advertência; 

II Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam executados de acordo com as condições 

nele estipuladas, exceto por motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, o CONTRATADO ficará sujeito à multa diária de um por cento (1%) sobre o valor 

total do contrato, até que seja corrigida a falta apontada pela Administração;  

III Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, 

por prazo não superior a dois (02) anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da 

natureza da gravidade da falta cometida;  

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 2º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência exclusiva do Sr (a). Secretário(a) 

Municipal de Saúde e Saneamento,  facultada a defesa do CONTRATADO no respectivo processo, no 

prazo de dez (10) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois (02) anos 

de sua aplicação. 

§ 3º - O valor da multa referida no inciso II, desta Cláusula, será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na Prefeitura Municipal de São Fernando/RN em favor do CONTRATADO. Caso a 

mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta Cláusula, poderão 

ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no 

respectivo processo, no prazo de cinco (05) dias úteis. 
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Cláusula 10ª DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Parágrafo único - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do 

pleito. 

 

Cláusula 11ª DA VIGÊNCIA, EFICÁCIA E PRORROGAÇÃO 

 

Parágrafo único – A vigência do presente contrato tem início a partir da data de sua assinatura e 

término em 31 de dezembro do ano 2019, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II da 

Lei Federal n.º 8.666/93, mediante acordo em partes.  

 

Cláusula 12ª DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

 

Parágrafo único - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no ar t. 65, 

da Lei 8.666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observado o 

respectivo crédito orçamentário.  

 

CLÁUSULA 13ª– DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS E PENALIDADES CONTRATUAIS 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- A comunicação dos atos e penalidades contratuais, tais como 

advertência, notificação, suspensão, rescisão, etc. pode se dar mediante qualquer meio de 

comunicação eletrônica, inclusive redes sociais, Whatsaap e correio eletrônico (E-MAIL). 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- Qualquer alteração em tais meios de comunicação, como mudança de 

telefone, endereço eletrônico etc, deverá ser previamente comunicado ao setor de licitação para fins de 

atualização de dados da contratada. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA- A não comunicação dessas alterações implicará validação de 

qualquer ato ou penalidade contratual enviados por meios eletrônicos que estejam desatualizados 

 

Cláusula 14ª DOS CASOS OMISSOS  

 

Parágrafo único - Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente 

Contrato, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n.º 8.666/93, 

aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 

estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado.  

 

Cláusula 15ª DA PUBLICAÇÃO  
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Parágrafo único - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos 

locais de costume, no prazo máximo de cinco (05) dias, a contar da data de sua assinatura.  

 

Cláusula 16ª DO FORO  

 

Parágrafo único - Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede na Comarca de Caicó, da 

qual o Município de São Fernando/RN é termo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

São Fernando/RN, xxx  de xxxx de 2019 

 

 

.............................................................................................  

MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL 

POLION MEDEIROS MAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

.............................................................................................  

CONTRATADO(A) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.ª __________________________________________  

     CPF n.º  

 

 

2.ª __________________________________________  

     CPF n.º 

 

 

 

 

 

 

 


